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COMUNICADO EEFE 002/2021, DE 08/03/2021 

 

 

Comunicado da Direção sobre as Diretrizes 

a serem observadas no âmbito da EEFE-USP, 

no período de restrição definido no Plano 

USP de Readequação do Ano Acadêmico. 

 

Tendo em vista o décimo segundo documento do Grupo de Trabalho para Elaboração 

do Plano de Readequação do Ano Acadêmico (GT PRAA), de 03/03/2021, que trata da 

atualização do Plano USP, e considerando as questões de ordem administrativa e 

organizacionais da Unidade, vimos apresentar algumas diretrizes a serem observadas no 

âmbito da EEFE-USP. 

 

São elas: 

 

1) Sobre as atividades presenciais: 

a) Ficam suspensas todas as atividades presenciais na EEFE-USP, até o dia 31 de 

março de 2021, quando a Diretoria emitirá novo comunicado. 

b) Como única exceção, será permitida, sob as condições determinadas pelo Comitê EEFE 

Covid 19, a finalização das atividades de pesquisa em andamento. Tais atividades 

devem ser previamente autorizadas pela Direção, conforme procedimento 

comunicado aos coordenadores dos laboratórios, em reunião realizada em 

04/03/2021.  

c) Para o desempenho das referidas atividades, apenas os técnicos de laboratório, os 

pós-doutorandos, e os alunos de pós-graduação diretamente envolvidos na 

pesquisa poderão acessar a EEFE. O ingresso só será facultado às pessoas cujos 

nomes tenham sido previamente inseridos na agenda única de coleta, em acordo 

com os procedimentos adotados nas fases anteriores da retomada.  
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2) Sobre o funcionamento dos Setores e Serviços e sobre os Servidores: 

a) Os setores de Vigilância e Limpeza, nesta fase, continuam sendo considerados 

essenciais para o desenvolvimento das atividades da EEFE e funcionarão 

diariamente, em regime de revezamento determinado pela Chefia Imediata; 

b) Fica suspenso o atendimento especial do Serviço de Biblioteca, inclusive da “caixa 

de devolução de livros”. 

c) Os demais setores deverão obrigatoriamente permanecer em Teletrabalho ou 

Permanência em Domicílio (Lei 13.979/2020). 

 

3) Sobre a Insfraestrutura: 

a) O horário de funcionamento da Escola, nessa fase, será alterado para: de segunda 

a sexta-feira, das 8h00 às 17h.  

b) A piscina, os salões A e B, os vestiários, e a vivência estudantil permanecerão 

fechados. 

c) O acesso ao Salão D, ao Tatame, à sala de Musculação será permitido mediante 

cadastro na Agenda Institucional de Coletas. 

 

4) Informações complementares: 

a) Conforme determinação da Reitoria, o Campus terá restrição rigorosa de acesso e 

não serão permitidas atividades que possam resultar em aglomeração, mesmo em 

ambiente aberto. 

 

São Paulo, 08 de março de 2021. 

 

Prof. Dr. Júlio Cerca Serrão 

Diretor 


